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DECRETO Nº 17/2024 – GAB 

 
DECRETO Nº 17-GAB DE 05 DE SETEMBRO DE 

2024. 
  

“Dispõe sobre ponto facultativo dos órgãos e entidades 

do Poder Executivo do Município de Pedro Velho/RN, 

no dia 06 de setembro de 2024, em virtude do desfile 

cívico e dá outras providências. ” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais conferidas na Lei Orgânica 

Municipal; 

  

CONSIDERANDO as comemorações da 

“Independência do Brasil”, no dia 06 de setembro de 

2024 (sexta-feira), ocorrerão atividades e o desfile 

cívico em alusão a esta data; 

  
CONSIDERANDO também que por princípio de 

economia de toda ordem, não será aconselhável o 

funcionamento das repartições públicas municipais no 

dia 6 de setembro de 2024, sexta-feira, véspera ao 

feriado nacional de 7 de setembro. 

  

DECRETA: 

  
Art. 1º – Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito 

municipal o dia 06 de setembro de 2024, sexta-feira, 

nas repartições públicas deste Município. 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 

aos órgãos que desenvolvam atividades que, por sua 

natureza ou em razão do interesse público, sejam 

indispensáveis à continuidade do serviço, a exemplo da 

unidade de saúde hospitalar, serviço de limpeza 

urbana, fiscalização, sem prejuízo de outras, a juízo 

dos respectivos dirigentes. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

  

Pedro Velho/RN, 05 de setembro de 2024. 

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO 

 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

JJQMN7JOQJ  

 

 

EXTRATO DE I TERMO ADITIVO 

 

Pregão Presencial Nº. 028/2023 

Contrato Nº. 084/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pedro 

Velho/RN 

CONTRATADO: Infortecno Comercio e Serviços 

LTDA – CNPJ: 36.175.194/0001-03. 

OBJETO: alteração da CLÁUSULA SEGUNDA. 

VIGÊNCIA: 05/09/2024 a 05/09/2025. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros- PJ. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da 

Lei 8.666/93. Foro da Cidade de 

Canguaretama/RN. Data de Assinatura: 05 de 

setembro de 2024. 

 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

FGMMH3YYB8  
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PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

PREFEITO 

 

 

JOSE GERLI DOS SANTOS DA SILVA  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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